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PORTARIA GB-PMA Nº 137/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 66, item VI, IX, XIII da Lei Orgânica do Município 
de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 15, 16 e 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 409/2019, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2019, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates a Endemias do Município de Altos 
do Estado do Piauí e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover, ERNANDES SOUSA MONTEIRO, CPF: 867.323.233-34 do cargo de 

Agente de Combate a Endemias Classe “B' para de Combate a Endemias Classe “C”, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTÁRIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 15 de Abril de 2024. 
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PORTARIA GB-PMA Nº 138/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 66, item VI, IX, XIlll da Lei Orgânica do Município 
de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO O ART. 15, 16 e 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 409/2019, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2019, que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates a Endemias do Município de Altos 
do Estado do Piauí e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover, JOÃO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, CPF: 778.031.673-49 
do cargo de Agente de Combate a Endemias Classe “B” para de Combate a Endemias 
Classe “C”, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 15 de Abril de 2024. 
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GABINETE DO PREFEITO PARA 
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| PORTARIA-GB-PMA Nº 110-A/2024 

O Prefeito Municipal de Altos, Estado do 

Piauí, Maxwell Pires Ferreira, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, 

Item VI, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 

1990, considerando ainda, o pedido de Licença para 

Capacitação, constante do Processo administrativo de 

nº 0728/2024 de 13 de Março de 2024. 

RESOLV E: 

I — Conceder LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, a pedido, do servidor, NELSON 

DE JESUS BARROS SILVA, Portador do CPF: 045.038.823-92 Ocupante do cargo de 

PROFESSOR CLASSE — AÀA ESPECIALISTA - AE lotado na Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de Altos no período de 04.03.2024 a 31.03.2026. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

III - Revogar as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CERTIFIQUE-SE 
E CUMPRA-SE; 

GABINETE DO PREFEITO, Altos (PD), 13 DE MARÇO DE 2024. 
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